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PORTARIA Nº. 15.494 

 
RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal 

de Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o Artigo 53, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, considerando 

a Instrução Normativa SEMA 004/2023, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar, os servidores Gabriel 

Mendonça Bierhals, TITULAR e Vanderleia da Silva Pereira Martins, 

SUPLENTE, para atuarem como responsáveis pela gestão, 

operação e procedimentos para o Programa Proclima 2050. 

 

  Art. 2º. Os servidores deverão observar os 

prazos e condições de Instrução Normativa SEMA nº 004/2023. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 07 de maio de 2025. 

 

 

 

RONIVAN FONTOURA BRAGA 

Prefeito Municipal 


